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Anulação tirou prova central
R AC H A D I N H A S

Foi a quebra do sigilo que permitiu rastrear pagamento de despesas de Flávio B o l s o n a ro
MARCOS OLIVEIRA/AGÊNCIA SENADO

Segundo o MP, a decisão do STJ quebra a espinha dorsal da investigação contra Flávio Bolsonaro

Mensalidade escolar
Por meio dos dados, os promoto-

res disseram ter obtido "provas
cristalinas" de que Queiroz pagava
até mesmo as mensalidades esco-
lares das filhas de Flávio Bolsonaro
com dinheiro ilícito oriundo do es-
quema das "rachadinhas".

Entre 2015 e 2018, por exemplo,
dos R$ 251,8 mil pagos ao colégio
das netas do presidente, R$ 153 mil -
equivalentes a "53 boletos bancá-
rios" - foram pagos "dinheiro em es-
pécie não proveniente das contas
bancárias do casal", segundo as
apurações

Siga o dinheiro
Em apurações de crimes finan-

ceiros, uma regra básica e bastante
conhecida é: “Siga o dinheiro”. Téc-
nica consagrada, que tem como
fundamento o foco em uma das

etapas do processo de branquea-
mento de "dinheiro sujo" (seja de
corrupção, do roubo ou do tráfico):
a de movimentação sucessiva dos
valores para afasta-lo da origem
criminosa e despistar possíveis ras-
treamentos, permitindo que ele
chegue ao destino, de forma apa-
rentemente legal.

No procedimento investigatório
do MP das "rachadinhas", aberto
em 2018, a obtenção dos dados
bancários é considerada um divi-
sor de águas.

As informações obtidas rende-
ram, à partir do segundo semestre
de 2019, pedidos de aprofunda-
mento das apurações, diagramas e
planilhas sobre os núcleos opera-
cionais dos suposto esquema e va-
lores relacionados a eles e provas
para a primeira denúncia do caso.

S A I BA MAIS
» Depois de ter os argumentos negados no Tribunal de Justiça

do Rio, os advogados recorreram ao STJ. O relator do caso,
ministro Félix Fischer, também entendeu serem legais a
decisão de Flavio Itabaiana, como o uso da quebra.

» O advogado do senador, Frederick Wassef, e a advogada Nara
Nishizawa levaram o pedido ao colegiado da 5ª Turma —
composto por cinco ministros.

» Depois de alguns adiamentos no julgamento, a tese foi aceita
pelo voto de vista do ministro João Otávio de Noronha.
Seguido pelos ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro
Dantas e José Ilan Paciornik.

O policial militar Fabrício Quei-
roz era figura conhecida dos
caixas, no banco dentro do

prédio da Assembleia Legislativa
do Rio (Alerj). Assessor parlamen-
tar do então deputado Flávio Bolso-
naro, os saques, depósitos e paga-
mentos de boletos — dele e do pa-
trão - na agência eram rotineiros.

Na segunda-feira da semana que
antecedeu o primeiro turno das
eleições de 2018, Queiroz chegou
cedo. Foi atendido às 10 horas e 21
minutos. Entregou dois boletos e
um "maço de dinheiro" - operação
de quantia elevada, que teve libera-
ção do gerente. O troco e os com-
provantes de quitação foram en-
tregues ao cliente, que ainda fez
um saque de R$ 5 mil, em espécie.

A sequência narrada tem regis-
tro em vídeo das câmeras de segu-
rança do banco e fo-
tos de reprodução.

Material anexado
ao procedimento de
investi gação po r
suspeita de esque-
ma de "rachadinhas"
e contratações fan-
tasmas, aberto pelo
Ministério Público
do Rio em 2018 con-
tra o senador Flavio Bolsonaro (Re-
publicanos/RJ). Os títulos bancá-
rios pagos por Queiroz, naquele 1º
de outubro, eram as mensalidades
da escola das duas filhas do casal
Flávio e Fernanda Antunes Figueira
B o l s o n a r o.

Quebra do sigilo
A descoberta decorreu do levan-

tamento do sigilo bancário e fiscal
dos investigados, em abril de 2019.

Considerada a prova central do
caso, a quebra dos sigilos fiscal e
bancário foi anulada na semana
passada pela 5ª Turma do Superior
Tribunal de Justiça (STJ). Foram al-
vos da quebra dos sigilos, o filho
mais velho do presidente, Jair Bol-
sonaro, sua nora, Queiroz e deze-
nas de assessores, ex-assessores, pa-

rentes, amigos e vizinhos do "clã
B o l s o n a r o" .

Na sessão de ontem, o colegiado
julgaria mais dois recursos da defe-
sa de Flávio. Se aceitos pelo STJ, po-
deriam anular toda investigação
das "rachadinhas" , desde sua ori-
gem, às provas, demais atos do pro-
cedimento e a denúncia. Os recur-
sos, no entanto, foram retirados
ontem da pauta 5ª Turma, por tem-
po indeterminado.

Espinha dorsal
Mesmo que os dois recursos se-

jam rejeitados pela 5ª Turma, inte-
grantes do MP do Rio avaliam que a
primeira denúncia das "rachadi-
nhas" contra Flávio Bolsonaro,
apresentada em novembro de
2020, ao Tribunal de Justiça do Rio,
perdeu a "espinha dorsal", com a

decisão do dia 23, que
retira todo acervo de
dados obtidos com a
quebra e contamina
provas e atos relacio-
nados.

D e c r e t a d a  e m
abril de 2019, pelo
juiz da 27ª Vara Crimi-
nal do Rio, Flávio Ni-
colau Itabaiana, os

dados  da quebr a embasam a
maior parte das 400 páginas da de-
núncia, serviram de argumento
para os pedidos de prisão de Quei-
roz e sua mulher, de buscas e apre-
ensões feitas nos últimos dois anos
e serviu de elemento de prova para
parte robusta das investigações co-
nexas, ainda sigilosas.

A análise dos registros bancários
e fiscais permitiu ao MP a rastreabi-
lidade do caminho, da origem ao
destino, de pelo menos R$ 2 mi-
lhões - dos cerca de R$ 4 milhões
que teriam sido desviados da Alerj.

Recursos públicos que, segundo
os promotores, serviram para su-
posto enriquecimento ilícito e cus-
teio de despesas pessoais de Flávio,
que acabou de comprar uma man-
são em Brasília.

Foi a partir da
quebra do sigilo
que se rastreou
pagamento de

escola e outras
d es p esa s . Não foi obra

do acaso ou
coincidência

As informações obtidas a partir
da quebra do sigilo foram essen-
ciais para a comprovação dos es-
quemas de lavagem de dinheiro
acusados.

Segundo o MP, a devolução par-
cial dos salários dos "assessores
fantasmas" ocorria, na maioria das
ocasiões, por meio de saques em
espécie realizados logo após os de-
pósitos dos pagamentos da Alerj.
"Não se trata de mera coincidência,
ou obra do acaso, mas opção deli-
berada pela realização de opera-
ções que não deixassem registros
diretos no sistema financeiro acer-
ca do destino dos recursos", infor-
mam os promotores, nos autos.

"Apesar do indisfarçável propósi-
to de despistar o percurso" do di-
nheiro desviado da Alerj, "pôde-se,
ainda assim, identificar pelo cruza-
mento de dados bancários que vá-
rios desses saques em espécie estão
associados a depósitos, também
em espécie, na conta bancária do
denunciado Fabrício Queiroz, in-
clusive efetuados nas mesmas da-
tas e nos mesmos valores dos sa-
ques", registra a primeira denún-
cia contra Flávio.

A defesa de Flávio Bolsonaro
aponta desde 2018 que a quebra de
sigilo bancário e fiscal decretada
pelo juiz da 27.ª Vara Criminal co-
mo indevida.
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Realce


